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TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº 03/2025 

Lei nº 8.666/1993 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ALF/FOZ Nº 
05/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL NA 9ª REGIÃO FISCAL E A EMPRESA IRMAOS 
KREFTA LTDA. 
 

e-Processo nº 17833.743143/2019-28 

 

A União, por intermédio da Superintendência da Receita Federal do Brasil na 9ª Região Fiscal 

– SRRF09, com sede na Rua Marechal Deodoro, 555, 10º Andar, Centro, na cidade de Curitiba - PR, inscrita 

no CNPJ sob o nº 00.394.460/0135-53, neste ato representada pela Substituta Eventual do Chefe da Divisão 

de Programação e Logística - DIPOL, Sr. ROQUE LUIZ WANDENKOLK SOUZA DE OLIVEIRA TADIÈ MATTIAZZI, 

matrícula nº 1536682, nomeado pela Portaria RFB/SUCOR nº 111, de 5 de fevereiro de 2025, publicada no 

Diário Oficial da União, Edição 26, de 6 de fevereiro de 2025, no uso das atribuições que lhe confere o 

parágrafo nono do Art. 358 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria MF nº 284, de 27/07/2020, publicada no DOU de 27/07/2020, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa IRMÃOS KREFTA LTDA, inscrita no  CNPJ sob o nº 81.189.227/0001-29, sediada 

na Avenida Perimetral Leste, n° 7351, Morumbi, em Foz do Iguaçu/PR, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sr. MAYKEL ALEXANDER REIS KREFTA, conforme atos constitutivos da empresa 

apresentados nos autos resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar 

o presente Termo Aditivo, cuja legalidade da minuta foi previamente analisada e aprovada pela 

Coordenação-Geral de Contratação Pública da Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Administrativa da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que emitiu o Parecer SEI Nº 1985/2025/MF, em face de exigência 

disposta no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11, VI, a, da LC nº 

73, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Prorrogar, excepcionalmente, o prazo da vigência do Contrato nº 05/2020, por 12 (doze) meses, 

com fundamento no inciso II e § 4º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993, contemplando-se, nesta 

ocasião, o período de 15/06/2025 a 15/06/2026. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

2.1. Não há exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 9.514,37 (nove mil, quinhentos e quatorze reais e trinta e 

sete centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 114.172,44 (cento e catorze mil, cento e setenta 

e dois reais e quarenta e quaro centavos). 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE 

 

4.1. Fica assegurado o direito da CONTRATADA à análise de reajuste conforme a Cláusula Sexta do Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO ANTECIPADA 

5.1. O contrato poderá ser rescindido, a critério da Administração, amigavelmente, antes do fim da 

vigência prevista na Cláusula Primeira, em virtude de nova contratação oriunda de processo 

licitatório em andamento pela Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 9ª Região 

Fiscal, consoante o disposto no art. 79, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

5.2. Em caso de rescisão antecipada a critério da Administração, a contratada será comunicada com 30 

dias de antecedência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. A despesa para os exercícios subsequentes correrá à conta da Dotação Orçamentária consignada 

para essa atividade no respectivo exercício, ficando condicionada à previsão na Lei Orçamentária 

Anual – LOA - e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o artigo 42 da Lei Complementar 

nº 101, de 04/05/2000. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

8.1. Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste, depois de aprovado pelo 

Sr. Superintendente-Adjunto da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na 9ª Região Fiscal 

e publicado seu extrato no Diário Oficial da União. 

8.2. Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação deste Termo Aditivo no Diário 

Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura, com indicação da 

modalidade de licitação e de seu número de referência. 
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 E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente 

Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.  

Curitiba, 11 de junho de 2025. 

Pela Contratante: 

Assinado Digitalmente 
ROQUE LUIZ WANDENKOLK SOUZA DE OLIVEIRA TADIÈ MATTIAZZI  

Chefe da Divisão de Programação e Logística- DIPOL09 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 9ª REGIÃO FISCAL 

Portaria RFB/SUCOR nº 111, de 05/02/2025, publicada no D.O.U., de 06/02/2025 

 

 

Pela Contratada: 

 

Assinado Digitalmente 
MAYKEL ALEXANDER REIS KREFTA  

Representante Legal 
IRMÃOS KREFTA LTDA. 
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